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COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL (CECA)
Ato do Presidente

De 20 de maio de 2024
Processo E-07/103028/2008
Rio Soft Ice do Brasil Transportes e Comércio de Alimentos Congelado LTDA
Documento de Averbação AVB004791
Validade: Tempo indeterminado

Concedida a averbação do Certificado de Uso Insignificante de Recursos Hídricos CTA nº 
IN053479 para correção do endereço da sede e da atividade, por erro material do INEA, com 
base na solicitação do requerente, das fls. 134 às 136, no seguinte local: Rua Araquém, 191 
Parte - Bangu - Rio de Janeiro/RJ.

José Dias da Silva
Diretor

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DIRLAM)
Atos do Diretor

De 20 de maio de 2024
Processo E-07/002.103897/2018
Expresso Angrense de Turismo LTDA - ME
Certidão Ambiental de Faixa Marginal de Proteção IN053622
Validade: Tempo indeterminado

Concedida a Certidão Ambiental de Faixa Marginal de Proteção com a planta em que foi de-
marcada a Faixa Non Aedificandi - FNA do Córrego sem nome, com base no Parecer Técnico nº 
208/2023/SERVFAM/GERLIRH, das fls. 47 às 49, no seguinte local: Av. Bom Jesus, 1.111 - Parque 
Belém - Angra dos Reis/RJ.
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De 20 de maio de 2024
Processo E-07/002.14991/2014
João Augusto Ferreira
Autorização Ambiental IN053623
Validade: 20 de maio de 2026

Concedida a Autorização Ambiental (AA) para perfurar um poço tubular de aproximada-
mente 70 metros de profundidade para extração de água bruta subterrânea, com finalidade 
de uso prevista para consumo e higiene humana, com base no Parecer Técnico nº 372/2023/
SERVORH/GERLIRH, das fls. 45 às 48, no seguinte local: Rodovia RJ 182 km 19,5 - Curato de 
Santa Catarina - Conceição de Macabu/RJ.

José Dias da Silva
Diretor


